
 
 

 
 

 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA FEST 

CE-SUP- 027/2023 

 

Ref: Ofício SEI nº 85/2022-CTBio/DIBIO/ICMBio 

Processo 02070.007665/2018-83 

 

Vitória/ES, 26 de janeiro de 2023 

 

À FUNDAÇÃO RENOVA, 

A/C: Laila Medeiros 

 

Assunto: Resposta ao Ofício SEI nº 85/2022-CTBio/DIBIO/ICMBio – Processo 02070.007665/2018-

83 

 

Prezada (o),  

 

À Fundação Espírito-santense de Tecnologia – FEST e Coordenação do Projeto PMBA foi dada ciência 

em 27 de dezembro de 2022, pela Fundação Renova, do Ofício enviado pela Câmara Técnica de 

Conservação da Biodiversidade – CT-Bio/CIF versando sobre a otimização dos relatórios do PMBA para 

as futuras entregas.  

 

Neste ofício é apontado minimamente o conteúdo necessário para que a CTBio realize a análise e 

tomadas de decisão de forma mais objetiva e célere.  

 

Desta forma, o modelo proposto pelo ofício supra, foi analisado e estudado pela área técnica do PMBA, 

cuja proposta devidamente homologada pela FEST e UFES encontra-se na figura 01 abaixo, a ser 

implementada para o RA2022, a ser entregue em maio de 2023, conforme produto especificado no ACT.  

 

A fim de facilitar a interpretação dessa Fundação, informamos que a figura 01, representa na coluna 

“RA2022” os blocos de conteúdo a serem contemplados, já na coluna “Como atende ao ofício SEI nº 

85/2022 CTBio/DIBIO/ICMBio” são apresentados cada um dos itens listados no Ofício e como serão 

incorporados no relatório.  

 

Neste sentido, encaminhamos a proposta do relatório em epígrafe para análise e avaliação por parte 

dessa Fundação.  

 

Por oportuno, em virtude do prazo exíguo, devido as alterações do escopo referenciadas na figura 01, 

necessitamos que a Fundação Renova não meça esforços no sentido de nos posicionar da forma 

mais célere possível, considerando que para atendimento do ofício da CTBio, torna-se necessário 

iniciarmos o plano de ação de execução/construção em 01 de fevereiro de 2023, visando atender o 

relatório anual de maio de 2023.  

 

 



 
 

 
 

 

Figura 01 – Proposta de relatório anual sugerida a fim de atender ao ofício SEI nº 85/2022 – CTBio/DIBIO/ICMBio 

 

 
 

Considerando a data de recebimento deste ofício e as dificuldades dos cenários referentes ao final do 

ano de 2022, férias, entre outros, somente foi possível a finalização de forma efetiva e eficaz desta 

proposta na presente data.  

 

Desta forma, aguardamos vossas manifestações para iniciarmos a execução de nosso cronograma ao 

tempo que nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.   

 

Atenciosamente,  

 

 

______________________________________ 

Armando Biondo Filho 

Superintendente  
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